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TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO

AO CONTRATO N. 124/2017 PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, DE FORMA CONTÍNUA, DE

CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO

NO COMBATE A PRAGAS URBANAS,

ENGLOBANDO DEDETIZAÇÃO,

DESRATIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO,

DESCUPINIZAÇÃO E DESALOJAMENTO

DE POMBOS E MORCEGOS, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO

GROSSO, POR INTERMÉDIO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA

KEVIN BUGSVAZ EPP.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER

JUDICIÁRIO/TRIBUNALDE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 ou do

FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n°

01.872837/0001-93, com recursos (Fonte 100) ou (Fonte 240), com sede no

Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, na cidade de Cuiabá/MT,

representado neste ato pelo seu Presidente, Exmo. Senhor Desembargador

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, portador do RG

nº 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF n° 012.075.878-42, com endereço acima

mencionado, no uso de suas atribuições, designado CONTRATANTE, e a

Empresa KEVIN BUGS VAZ EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.

21.207.079/0001-04, sediada na Rua Doutor Heitor Blum, n. 850, Bairro

Estreito, Florianópolis-SC, CEP 88.075-110, fone (48) 2132-4525, (48)

98815-4101, licitacao@agenteprag.com.br, designada CONTRATADA, neste

ato, representada pelo Senhor KEVIN BUGS VAZ, brasileiro, solteiro,

portador da Carteira de Identidade nº 9094893154 SSP/RS e CPF nº

068.345.519-21, tendo em vista o que consta no Edital do Pregão Eletrônico

nº 44/2017, no Termo de Referência n. 01/2017 – DSERVIÇOS, e em
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observânciaàs disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas, resolvem celebrar o presente Termo de

Aditamento, decorrente do Pregão Eletrônico nº 44/2017, mediante as

cláusulase condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULAPRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO

1.1. O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, em parte, o

item 2.1., da Cláusula Segunda (Da Vigência), e a Cláusula Quarta (Preço) do

contrato originalmente firmado entre as partes.

CLÁUSULASEGUNDA– DA VIGÊNCIA

1.2. Alterar,em parte, a Cláusula Segunda, item 2.1, prorrogando o prazo de

vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, de 23/10/2020 a

22/10/2021, podendo ser prorrogado com base no artigo 57, Inciso II, da

Lei nº 8.666/93, ficando resguardado o direito ao reajuste.

CLÁUSULATERCEIRA – DO PREÇO

3.1. Alterar, em parte, a Cláusula Quarta (Preço), item 4.1, do Contrato

originalmente firmado entre as partes, acrescendo a importância de R$

6.007,85 (seis mil e sete reais e oitenta e cinco centavos), passando o

valor global do contrato para R$ 266.600,61 (duzentos e sessentae seis

mil, seiscentosreais e sessentae um centavos), em virtude do acréscimo

de percentual de 2,3055%, de acordo com a solicitação do fiscal, via CI nº

359/2020-DServiços, juntada em movimento CIA n. 329-TJMT, CI nº

405/2020-DServiços, juntada em movimento CIA n. 335-TJMT do expediente

vinculado e Parecer Contábil Maciel Consultores/TJMT n. 741/2020,

anexado ao movimento CIA n. 338, os quais se vinculam a este Termo,
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independentementede transcrição, conforme demonstrativo abaixo:

CLÁUSULAQUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulasavençadasentre as partes.
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CLÁUSULAQUINTA– DA EFICÁCIA

1.3. Para eficácia deste Termo de Aditamento, o Contratante, após a

assinatura das partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa

Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/1993.

E por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o

presente Termo de Aditamento lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, e assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Cuiabá-MT,08 de outubro de 2020.

DesembargadorCARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
Presidente

CONTRATANTE

Senhor KEVIN BUGS VAZ
Representante Legal

CONTRATADA
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